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CONTRATO Nº 010/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA DA BAHIAEAEMPRESA Feira

Painéis Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

02.603.445/0001-91, VISANDO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MÍDIA
EXTERIOR PARA VEICULAÇÃO BISSEMANAL DE

OUTDOORS, COM MEDIDA MÍNIMA DE 9X3M,
INCLUINDO IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA

DEFINIÇÃO, COLAGEM, IMPERMEABILIZAÇÃOE
FORNECIMENTO DO LOCAL/PONTO,CONFORME AS

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA - CRO/BA, Pessoa Jurídica

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 15.246.655/0001-11, situado na R.

Soldado Luiz Gonzaga das Virgens n°111, 13ºandar Edf. Liz Corporate - Caminho das Arvores
Salvador - ВА, 41830-560. Telefone: (71) 3114-2527, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado por seu Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, cirurgião dentista
CRO 5172, CPF: 003.028.768-55, RG: 8633122 - SSP-SP, aqui denominada CONTRATANTE e

do outro lado, a empresa Feira Painéis Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.603.445/0001-

91, situada a R RIO ITAPICURU, n° 40, CEP 44.088-432, CAPUCHINHOS, FEIRA DE

SANTANA -BA, neste ato representada por Jorge Lopes Bulos, portador do CPF n° 337.157.935-

20, documento de identidade n° 0274679258 SSP-BA, telefone 75 99977-0085 // 75 3221-0900,

endereço eletrônico jorge@bullosoutdoor.com.br aqui denominada CONTRATADA, tendo em

vista o processo de Pregão Eletrônico de nº. 006/2025, autorizado pelo despacho constante no
Processo Administrativo de nº 018/2025, resolvem firmar o presente CONTRATO, o qual reger-
se-á pelas condições constantes no Edital e Termo de referência, dispostos no Pregão Eletrônico

de n°. 006/205, os quais integram o presente instrumento contratual, como se literalmente

estivessem transcritos, pelas cláusulas e condições deste termo contratual e em especial à Léi
14.133/2021.

1) Pregão Eletrônico n° 006/2025.

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em 03/03/2025.

3) Processo Administrativo n° 018/2025

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada nos serviços de mídia exterior para

veiculação bissemanal de outdoors, com medida mínima de 9x3m, incluindo impressão digital

de alta definição, colagem, impermeabilização e fornecimento do local/ponto, conforme as
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAÁRIA

As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela Assessoria

Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sob demanda, o valor total estimado para o Lote

de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e Lote 2 RS 300.000,00 (trezentos mil reais),
perfazendo o valor total para os dois Lotes de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais).

1

§1°-A contratante somente pagará a contratada os valores efetivamente consumidos, de acordo

com sua demanda de postos de trabalho, obedecidos os limites do pregão eletrônico n°
006/2025. As solicitações serão formalizadas através de ordem de serviço, com emissão da

respectiva nota de empenho no valor correspondente.

§ 2° -O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado somente após a
finalização dos serviços e/ou do efetivo fornecimento do que fora contratado, quando então a
CONTRATADA deverá emitir e apresentar a Nota Fiscal/Fatura e Certidões, que ficarão
sujeitos à conferência do Fiscal de Contrato no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

$3° - Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do

CONTRATANTE, este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso o

prazo para o respectivo pagamento, até que seja resolvida a controvérsia.

§4° - Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e
penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as
compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe
faculta o Art. 92, V, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 1° A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas
incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade superior.

§ 2° A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações
na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja

culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando
comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o serviço deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma, no prazo e nas condições
estabelecidas no Termo de referência.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura, podendo ser renovado dentro das limitações estabelecidas pela lei 14.133/2021.

Parágafo único: Sendo que, caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á
para efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes deste CONTRATO, garantida a
prévia defesa, poderá ser aplicada à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo com o
artigo 155 e 156 da Lei n.° 14.133/21:

§ 1° O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato.

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

§ 2° Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 3° As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar
ciência
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Este CONTRATO poderá ser rescindido nos termos do artigo 138 da Lei 14.133 de 01 de abril de
2021.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente Contrato será de

responsabilidade do funcionário designada em fls. dos autos do Processo Administrativo de n°

018/2025, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei nº Lei 14.133/2021, bem como na
Portaria n° 036/2023 do CRO-BА.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou
supressão que se fizer no objeto deste. CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu valor
inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, e ainda, conforme determina

o parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

O valor deste Contrato será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONFIDENCIALIDADE DAS
INFORMAÇÕESCONFORME A LGPD

A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem

eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 70, LGPD);

$1° Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar

os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade,
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6°,
LGPD);

§ 2° A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da
CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si,
seus tuncionàrios e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD);
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§ 3° Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo
tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I
da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA QINTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Salvador /BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
provenientes do presente contrato.

§ 1° E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo ASSINADAS.

Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2025.

ے
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA

Marcel Lautenschlager Arriaga

Presidente //CRO: 5172 // CPF: 003.028.768-55 //RG: 8633122- SSP-SP

CONTRATADO: Feira Painéis Ltda

CNPJ: 02.603.445/0001-91/|
REPRESENTANTE LEGAL: Jorge Lopes Bulos

CPF: 337.157.935-20 // RG: 0274679258 SSP-BА

DA BAHIA/CROBA
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1. Objeto

ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada nos serviços de mídia

exterior para veiculação bissemanal de outdoors, com medida mínima de 9x3m, incluindo impressão
digital de alta definição, colagem, impermeabilização e fornecimento do local/ponto, para atender as
necessidades do CROBA.

2. Justificativa

2.1 A presente contratação tem o objetivo de utilizar os outdoors para divulgação de campanhas realizadas

pelo CRO-BA, tais como a celebração do Dia Internacional da Mulher, Campanhas de Valorização
Conscientização da importância do Cirurgião Dentista para a sociedade.

3. Serviços a serem contratados

3.1

e

Os outdoors deverão ser veiculados, por um período de 14 dias (bissemanais), os endereços e as datas
serão definidos na Ordem de Serviço e de acordo a campanha e com a disponibilidade das placas.

3.2 Produção de 216 (duzentos e dezesseis) outdoors a serem veiculados nos municípios descritos nesse
Termo de Referência

3.3
Dimensões: área total de 9,0 X 3,0 metros; em papel; arte em policromia, conforme modelo / arte a ser

fornecido, em PDF, pelo CRO-BА.

3.4 A Assessoria de Comunicação CRO-BA, instalada na Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens  111, 13°

andar Edf. Liz Corporate - Stiep, Salvador - Ba СЕP 41830-560, fornecerá, em PDF, o texto e a arte que
serão adaptados ao formato dos outdoors.

3.5
Os outdoors devem ser divulgados em locais de grande fluxo de pessoas e veículos, como terminais de

3.6 A contratada poderá utilizar-se de todas as técnicas modernas na execução dos serviços, desde que não
sejam prejudiciais à saúde das pessoas e ao meio ambiente;

3.7 Havendo a necessidade do serviço cujo preço foi registrado, o fiscal da contratação solicitará a empresa

contratada, em até 05 (cinco) dias antes da veiculação, a relação de placas/locais disponíveis para utilização;

3.8 Caberá à fiscalização do contrato a definição do modelo de requisição a ser adotado, bem como da forma
de seu envio à contratada (por. ex.: em mãos, fax, correio-eletrônico);

3.9 Recebida a relação de placas/locais disponíveis, a fiscalização informará, no prazo máximo de 04 (quatro)
dias, a bissemanais e os locais escolhidos para veiculação onde quaisquer alterações quanto a data e local
serão previamente comunicadas a CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) a
produção do Outdoor na respectiva cidade;

3.10A fiscalização fivará responsável pelo envio da arte dos outdoors até 05 (cinco) dias antes do início da
bissemanal escolhida e a repassará por e-mail à empresa contratada;
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3.11 A arte será fornecida em formato PDF, cabendo à contratada ajustar a arte encaminhada ao tamanho
padrão utilizado;

3.12 Ficará sob a responsabilidade da empresa contratada a locação, confecção, colagem e manutenção dos

outdoors, conforme orientação e aprovação dos locais pelos fiscais da contratação;

3.13 A confecção dos cartazes e a colagem nos outdoors deverão estar prontos no dia do início da bissemanal
indicada pela fiscalização;

3.14Os dias em que a mensagem estiver publicada com danos ou inconsistências deverão ser acrescidos ao
final do período de veiculação.

4. Comprovação Da Execução Do Serviço

4.1 A empresa contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto
contratado;

4.2 Também caberá à contratada apresentar fotos de todos os outdoors veiculados, bem como apresentar a

listagem atualizada de todos os pontos de outdoors da empresa.

4.3
A contratada deverá informar o endereço completo em que cada outdoor foi afixado, que deverá

acompanhado da respectiva foto comprobatória.

5. Valor Estimado

5.1 O valor estimado para contratação é a média apurada em pesquisa de mercado.

5.2 Os orçamentos serão juntados ao processo.

6. Obrigações da contratada

vir

6.1 Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, à qual se vincula totalmente, não sendo admitidas

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;

6.2
Proceder à manutenção dos outdoors sempre que a fiscalização perceber rasuras, manchas, rasgos e/ou

danos que prejudiquem a visualização da mensagem;

6.3 Quando percebido o dano, a fiscalização comunicará à contratada através de e-mail; ao confirmar
recebimento da comunicação, a contratada terá o prazo máximo de 48h para corrigir o defeito;

0

6.4 Acatar a fiscalização do serviço contratado, feita pelo Gestor do contrato, e cuja solicitação atender-se-á
imediatamente;

6.5 Providenciar a realização dos serviços e/ou fornecimento de materiais somente com a apresentação da
correspondente requisição devidamente autorizada, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às notas
fiscais para pagamento;

6.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta
indiretamente, sobre os serviços;

e
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6.7 Responder por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, impostos, relativos aos seus
empregados, e por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados ou prepostos;

6.8 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.9 Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/ou materiais que seus empregados ou prepostos
causarem à CONTRATANTE;

6.10 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato as reclamações;

6.11  Acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização da CONTRATANTE, refazendo qualquer
trabalho não aceito no prazo máximo de 48 horas.

6.12 Quanto à documentação:

a) Manter, durante o período de vigência deste contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

b) Fornecer Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT) emitido pelo conselho de classe do profissional
responsável técnico pela empresa;
c) A Contratada deverá encaminhar ao Fiscal do Contrato a Nota Fiscal juntamente com sua via do

comprovante de execução do serviço, referente à intervenção realizada, conforme descrito as exigências deste

Termo de Referência, assinado por servidor que acompanhou a sua execução;

d) Os Serviços somente serão aceitos, para fins de cumprimento das obrigações da CONTRATADA

consequente pagamento, após constatação de sua execução;

7. Obrigações da contratante

7.1 Efetuar o pagamento com prazo de até 10 dias após a apresentação da nota fiscal e de atestado que o

serviço fora executado de maneira satisfatória;

7.2 Apresentar quaisquer esclarecimentos solicitados pela contratada;

7.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços;

7.4 acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da
unidade responsável pela gestão do contrato;

8. Pagamento

8.1 O pagamento será efetuado de acordo com o valor estipulado no Contrato firmado com a LICITANTE
vencedora.

8.2 A Contratante somente pagará a contratada os valores efetivamente consumidos, de acordo com sua

demanda de solicitação de Outdoor obedecidos os limites do Pregão Eletrônico.

e

8.3 O pagamento dos serviços objeto da Ordem de Serviço será efetuado somente após a finalização dos
serviços e/ou do efetivo fornecimento do que fora contratado, quando então a CONTRATADA deverá emitir

e apresentar a Nota Fiscal/Fatura e Certidões, que ficarão sujeitos à conferência do Fiscal de Contrato, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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9. Vigência do contrato

9.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

9.2 A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma da

Lei nº 14.133/2021.

10. Da Dotação Orçamentária

10.1 As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela Assessoria Contábil
do CROВА.

11. Dos custos

11.1 Nos valores ofertados já deverão estar inclusos as despesas, tributos, encargos trabalhistas
previdenciários, e ainda todas as despesas incidirem em razão da prestação de serviços.

12. Da execução do servico

e

12.1 A empresa será responsável pela Impressão, Locação e serviço de colagem de placas de outdoor, de
acordo com as especificações abaixo relacionadas, salienta se que os endereços indicados são das principais

avenidas de cada cidade, segundo estudo realizado, podendo haver alteração devido a disponibilidade das
placas.

12.2 Segue a lista das cidades e os possíveis endereços para haver o fornecimento de Outdoor:
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LOTE 01 E 02: Feira Painéis Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.603.445/0001-91, situada a R RIOITAPICURU, nº 40, CEP 44.088-432, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA -BA, neste ato representadapor Jorge Lopes Bulos, portador do CPF nº 337.157.935-20, documento de identidade n° 0274679258 SSP-BA,telefone 75 99977-0085 // 75 3221 -0900, endereço eletrônico jorge@bullosoutdoor.com.br

LOTE 01
ITEM Cidades QTD. Est. V. Unit.

SALVADOR Avenida 30 R$ 5.000,00
V. Total

R$150.000,00Garibaldi, Avenida Tancredo
01 Neves, Avenida ACM

LOTE 02
ALAGOINHAS - Avenida

Dantas Bião, Rua do Catu,
Avenida Severino Vieira

6 R$ 1.542,00 R$ 9.252,00

01

02 AMARGOSA - 6 R$ 1.506,00 R$ 9.036,00BARREIRAS - Avenida

Clériston Andrade, Avenida

Antônio Carlos Magalhães

6 R$ 1.540,00 R$ 9.240,00

(ACM)
03

BOM JESUS DA LAPА 6 R$ 1.500,00 R$ 9.000,00
Avenida Santa Catarina.

Avenida Manoel Novaes
04

BRUMADO Avenida 6 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00Centenário, Avenida Dr.

Guilherme Dias
05

CAETITÉ - Avenida Santana,
Avenida Anísio Teixeira

6 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00
06

CAMAÇARI - Avenida Jorge
Amado, Avenida Radial B,

Avenida Concêntrica

6 R$ 2.000,00 R$ 12.000,00

07

08

EUNÁPOLIS - Avenida Porto
Seguro, Avenida Santos Dumont

6 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00

FEIRA DE SANTANA

Avenida Getúlio Vargas,
Avenida Maria Quitéria,
Avenida João Durval

10 R$ 1.609,00 R$ 16.090,00

90

GANDU - Avenida Governador

Lomanto Júnior, Rua 2 de Julho

6 R$ 1.649,00 R$ 9.894,00

10

GUANAMBI - Avenida Santos

Dumont, Avenida Governador
Nilo Coelho

6 R$ 1.707,05 R$ 10.242,32

11



CO BA
CONSECH

DE ODONTOLOGIA
DA BAHIA

Rue Soldado Luís Gonzaga das Virgens, nº 111-Camintio das Arvores - Edf. Liz Comorale, 13° Andar, Sulvador/BA, CEP 41820-500 Tel.: Capital e
região (71) 3114-2525 | Internior 0000-150-2525 atendimento @crobe.org.br-www.croba.org.br

IBOTIRAMA - Avenida Ex- 6 R$ 1.699,92 R$ 10.199,51

Combatente
12

ILHÉUS - Avenida Soares

Lopes, Avenida Itabuna

10 R$ 1.480,00 R$ 14.800,00

13

IRECÊ - Avenida Primeiro de

Janeiro, Avenida Caraíbas

6 R$ 1.653,25 R$ 9.919,51

14

ITABUNA

Cinquentenário,

Avenida

Avenida

10 R$ 1.464,00 R$ 14.640,00

15 Amélia Amado

ITAPETINGA Avenida

Flamengo, Avenida Gerson de

Oliveira

6 R$ 1.808,78 R$ 10.852,68

16

JACOBINA - Avenida Orlando

Oliveira Pires, Avenida

6 R$ 1.743,25 R$ 10.459,51

17 Lomanto Júnior

JEQUIÉ- Avenida Rio Branco,
Avenida Franz Gedeon

6 R$ 1.642,11 R$ 9.852,68

JUAZEIRO - Avenida Adolfo

Viana, Avenida Santos Dumont

6 R$ 1.758,25 R$ 10.549,51

18

LUIS

MAGALHÃES

EDUARDO 6 R$ 1.708,25 R$ 10.249,51

Avenida

Salvador, Avenida Brasília
19

MIGUEL CALMON - R.

Benjamin Canstantino, 106 -

5 R$ 1.824,09 R$ 9.120,43

20 Centro

PAULO AFONSO - Avenida

Apolônio Sales, Avenida

Delmiro Gouveia

5 R$ 1.940,00 R$ 9.700,00

21

22

PORTO SEGURO - Avenida

22 de Abril, Avenida Getúlio

Vargas

6 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00

SANTA MARIA DA

VITÓRIA - Avenida Deputado

Beija

5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00

23

SANTO ANTONIO DE

JESUS - Avenida Ursicino

Pinto de Queiroz, Avenida ACM

6 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00

24

TEIXEIRA DE FREITAS -

Avenida Marechal Castelo

Branco, Avenida Presidente

Getúlio Vargas

6 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00

25
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VALENÇA - Avenida ACM,
Avenida Dendezeiros

5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00

26

VITÓRIA DA CONQUISTA -

Avenida Olívia Flores, Avenida

Luiz Eduardo Magalhães,

Avenida Juracy Magalhães

10 R$ 1.470,23 R$ 14.702,34

27

SENHOR DO BONFIM – Av.

Antônio Laurindo,

06 R$ 1.600,00 R$ 9.600,00

Avenida Salvador
28

VALOR TOTAL -LOTEIЕП

VALOR TOTAL- POR EXTENSO

216 R$300.000,00

Trezentos mil reais

13. Das disposições gerais:

13.1 Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato pelo e-mail compras@croba.org.br.

Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2025.

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA

BAHIA/CROBA Marcel Lautenschlager Arriaga

Presidente //CRO: 5172// CPF: 003.028.768-55 //RG: 8633122-SSP -SP

EMPRESA REGISTRADA: Feira Painéis Ltda

CNPJ: 02.603.445/0001-91

REPRESENTANTE LEGAL: Jorge Lopes Bulos

CPF: 337.157.935-20// RG: 0274679258 SSP-BA


